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ATO Nº 11, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS ITAGUAÍ DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e considerando o 
cumprimento da resolução n°047/2015 do Conselho Diretor, que diz respeito à composição dos 
Conselhos dos campi do CEFET/RJ, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Empossar o servidor abaixo discriminado para integrar o Conselho do Campus Itaguaí, 
como membro nato: 
 

Função Servidor  Siape  

 
Coordenador do Curso Técnico em Logística 

 
Rogério Pires dos Santos 

 
1808428 

 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo Presidente do Conselho. 
 
 
 
 
 

DADUÍ CORDEIRO GUERRIERI 
Presidente do Conselho do campus Itaguaí 
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